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as~u:rlÍr~ todos 
Projeto CUR.I\. 
Resolução nº 
bitação. 
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I 

de 17 de dezembro de l973 

-. < 

A câm~~-Mlinici:pal 
e. promulgo a seguinte: lei: 

Autori.za o Poder· R..-xecutillO 2. 

celebrar contratos e conve~iffi 

com o Banco Nacional da Habi
tação e seus fl~entes, para a 

- ,_ r . par-clclpaçao de l'i!1illlclplo no 
Projeto CURA, a of'erecer ga
rantias uara-- os- empréstimos. 

-- da~ -assumi a.os e outras provi-
dências~ 

de são 
, 

Jose dos Cam:pos aprova e 

-~4..R.Ij1TGO' -lQ --Fica __ o Poder Executivo autorizado 
os compromissos neCessários à :P?--rticipação d.o- J:ih.:mic:(pio 
- Co.mw.ndade Urb&."'la pa:ra Recuperação Acelerada, objeto 
7/73, do Conselho de Administração do B&."'lco Nacional da 

a 
no 
da 

F.a.-

ARTIGO 2º - Os contratos e convenios relacion~dos 
.... ' • ' r><' • com os empres;:;J...rnos, garantias e obrigaçoes do Th1u....""1lcipio de qu_e trata es-

ta lei, bem como seus aditivos, serão firmados pelo Chefe do Poder Exeçu 
' . ., .. , - - . _, ., -tivo ou. :pela entidad-e ou au""Gorlaaae que es0e a.eslgnar, a-c;raves c.e ato ad 

minist:cativo prÓprio .. -~ 

.ARTTGO 32 - Quando o Poder Executivo não d.eseiar o 

' cu na o -nu~ e r atuar como .,...,...,..o···,..,.: o..,.... dos TI..,...,.oJ· e+os 0 UP 1' .,..,.-..r+o,...a credenciar ou J::' '-I. -.1:"--'- .l.ll'..JU- --1.. ..<...I. V V w;-,_~· J::''-''-'-'-'.1.. . 

contratar sociedades de economia mista, empresas publicas ou privadas, -
dev~damente. habilitadas, para fuucio~arem como Agentes Promotores - Coor 
clenadores dos mesmos projetos •. 

. . . . . .ARTIG0'-4" - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contrair; ·a partir de 1973, inclusive, com o Banco Nacional da Habitação 
(Bliffi)' através de s'eus .iiientes, emprés-l;imos até o montante d.e 422.163 -
DPCs do BNH, para aplicação em programas e proje·i;os, aprovados pelo-mes
mo, que atendam às finalidades do Projeto CUR.I\.. 

, 
.ARTIGO 5º ,.. Os errmrestimos de que trata o artigo 

anterior subordinar-se-ão as condiçÕes e aos pr~zos ~onstantes das nor
mas operacionais do Banco Nacional da Habi taç2.o (B:N11)., inclusive q_u&1.to 
"1. _,.. ""' .i" .... ""' 7 

a incidencia da co:rreçao moneta;ria e a contrat2..çao atraves de seus ..8.-geg_ 
tes. 

ARTIGO 6º - As operaçoes de 
;- __ J._ 

credlGO previ.st2.s nes-
te, lei serao contratadas de acordo com. a capacidade de pag3...t.--nento do ifl:J~'li 

c{:pio, ficando o Poder Executivo autorizado a realizá-las, mediante 
g:-:.-:--;:nlti_3. de qualquer i tem de sua recei t J_; u.esde qu.e legalr:1e12te ·s--2.7_id.E.,. 

§ DrTICO ·- Para efetivação da garantia d.e cue tr2.t2. 
este ar1:lgo, o Poder Executivo fica autorizad.o a outorgar ao Banco :n~3:.-

" o· a-J- .-.l ''a' 1. ~...,,.,.':;r. 1-;::r:-.~,w) 0~" ..., ,, ,.'-'"'..t..CS 0....__"""='-r~S do .., . I' C__!._.• rr . 1....-i..a n o_uc..'::fc~·..., \...._.l'-.11-J v_ c.- seus _.;..ge_,_.:.tn_ ... _ ,. :-~v.:..ê-'..r2- ..._... ma.:.""lo.a""G-o,_ nos -pro 
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. ' . 
F~~TIGO 7º -- O ~oder Executivo fara incluir~ r~ nro 

r 
posta orçamentaria. de cada exer~Ício, a partir de l974 7 dotaçÕes~glob;i; 

operaçÕes de crédito ora autorizado e aos programas e . ' correspondentes as 
projetos que deverao ser custeados .. 

§ D~ICO ' . Para o exerclclo de 
Executivo autorizado ' a abrir creditas suplementar$s 

1974, 
' ate o 

fica o 
montante 

Poder 
das 

operaçoes previstas nesta Lei • 

• A TifilT "-O 8 º o t d 'ff • ' • • ~ 
.ttiLL u - orçamen O , O lVfLilllCliJlO COllSlg!l~'"'B-,p§:_ 

ra cada exerc.icio,_ dotaçoes suficientes ao pagamento do princi:pal 7 juros,. 
' -correçao monetaria, comissoes e encargos final'lceiros d:.erivadós. das ope:--

raçÕes de crédito programadas e realizadas em consonância com a presente 
lei. 

§ D~ICO - Para efetivação da garantia inicial de
corrente das obrigaçÕes de que trata este artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a liberar, no corrente exercÍcio, os Órgãos especializados da 
admivistração direta ou indireta, os recursos globais que se monstrarem 
necessários ao Cillllprimento do disposto no "caput" deste artigo. 

AR'T'TGO 9º - O Orçamento Plurianual de inv-estillie·n-, . ~ ' ~ 

tos do M1.LYJ.iclplo consigJ.J.ara as dotaçoes Correspondentes as operaçoes de 
c:rédito e à execução dos programas e projetos previstos nesta Lei. 

ARTTGO lO - Para a realização dos fins previstos 
!lO artigo 4Q da presente lei, fica o Poder Executivo autorizêdo a dar 
ao BI~rl ou a qualquer de seus Age~tes Financeiros, cuna ou mais das se6~n 
tes garantias: 

-~imitar, 

:menl.ando 

, 

a hipoteca dos bens 
priedade plena do 

. , . -.- , . 
llliOVels a~lenavels 

. r . 
rrTUY'.!.lC.lplO; 

de pro-

b)- fiança ou aval; 

c)-
, , 

cauçao de açoes, celulas hipotecarias, Letras 
' - ' Imobiliarias ou Obrigaçoes Reajustaveis do Te-

souro Nacional de propriedade à.o MunicÍpio; 

d)- vinculação temporária do item de sua receita, 
conforme previsto no artigo 6Q. 

A..fl.TIGO ll -;:!e~ i ca o Poder Executivo auto-,..j 7;" ào....,..a,_..iL"
através de decreto, as areas des~inacias a Prcjetos CU--nA., .L'UY!da.-

a sua dec~~~=~::_::_,~_?_~~.?~ .. ," .. ;:~~=--=i~:!:_~,? o_:~.~~,~~=.,~-~:f:,.~.a~c ~,~i:~, 
§ illTICO - Du.2:a:nte a realização de tais estudos, po 

dera o Prefeito 1\it.E'licipal suspender, pel-o ~empo g_u.e Julgar a.deque.d.o 1 

quaisquer concessoes de licer:.ça de construç2.o e localização .. 

ARTIGO l::> - Fica fazendo parte integrante desta 
Irei o convenlo anexo e autorize~do o Execl;_tivo a elaborar OLLtros p.s.ra l:::..
'pla:.tJ..tação do projeto GURi'~ .. em no-vas 2 Te as c". o f!íL.micÍpio ... 
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. . (LÉ;i .nº l692/73 - continuacão)-
- . ' ~ 

~, 3 -L . .L..S..,. -. · 

.!L_L('flTGO l 3 -- Esta· lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revog,adas.as disposiçoes em contrário .. ~ 

~ - ~ Prefeitura da. Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 
l7 de dezembl'O de l973. 

~.<:l,__ 
') 

' ' Serglo Sobral d liveira 
Prefeito "~u:nici:pal 

Registrada e :publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos dezessete dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e setenta 
e tres. 

SSO/DP/GDIG/vg,a. 

___ , ___ , ______________ _ 

Terezin...ha 
Chefe 

·t~~~ 
<tsfs ~sau'tos KÓjio. 

de Gabinete 

-----
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12 DA LZI I!º 1692/73) 

COfTVÊNiü INTENÇÃO P AR.il Rx:E 
CUÇÃO DO PROJETO CUBA QTJ-:8 EIT
TBE SI FAZEfi[ O B.!IJ'TCO NACIONAL 
DA ID3ITAÇÃO E O :t!IDNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CllJ'ITOS. 

O BANCO NACIONAL DA i=fABITAÇAO, empresa p{i:blica 
criada pela Lei 5~762, de 14 de dezembro de l97l, com sede no Distrito 
Federal, em funcionamen4o no Estado da G-Qanabara na Av~ ~nile nº 230, 

? 

inscrito no Cadastro.· Geral de Contribuin-tes do Mini sterio da_ F'azend.a sob 
nQ 33.633. 686/00l, adiante sempre re:fe:rido como BNH,. neste ato represen
-::-_qdo por seús Diretores ao fiill as.siria.âos e o fíh.L"'"licipio. de são José dos 

,ci.illpos,. :pessoa jur:Ídica de direito pÚblico, neste ato rep~esent~do pelo 
T 

s~u Prefeito Municipal,. Sr. Sergio .Sobral de Oliveira, sempre adia_'lte de-
signado como M1.Wicipio. 

C O N S I D E R A N D O : 

r·- A necessidade de asse~Jrar a rápida implanta-
_, . r . - ,.-; -çao, no l'1flE1.lClp:Lo de SAO JOS.ó DOS C.!t!YIPOS, do Prograna de Complementaçao 

T - T Urbana atraves da execuçao de Projetos CuP~~, cujas diretrizes basicas fo 
ram aprovadas pela Resolução 7/73 do Conselho de Administração e Resolu= 
ção 38/73 da Diretoria do Bl'IH; 

II ~ A importância dos Projetos CUB~ como instrumen 
to ei.::..caz para assegurar a utilização racional do solo urbano e a melho
--çia das condiçÕes de tida d.a popuJ.aç.ã.o Urbana; 

III ~ O volume de recursos necessários pa_~ a execu-
çao de tais projetos 
aos investimentos em 

, . 

que visam tambem a~segurar produtividade adequada 
serviço.s e e.q_uípanlentos urbanos; 

. ~ 

IV -- A conv·eniencia de assegurar um.a estreita coor-
denação G.as atividades do Governo Federal, através· do BNH, .e dos siste
mas admir~strativos estaduais e municipais, através de seus Órgãos da ad 
ministração direta e indireta; 

jetivo 
' C IPI O, 

T 

s o 

de 

L V E M : 

Celebrar o 
definir as~atribuiçÕes 

~ 

presente Gonve~~o de I~tencao, 
' . 

e com~ro2issos mutuos do B~~q e 
para a execuçao dos Projetos CUP3_, tudo nedia~te as 

com o ob 
do IviUNI-

cls~usulas e condiçÕes, aue mutuamente, estipu~am, outorgam 
segtlintes 
e acei t.e..m.: 

PRIBIEIP1.-:.I\. - O JYfLJNICiPIO manifesta,. por este instnl-
- P él C - ' ~ -- " · r · mento, sua aciesao ao rogrema _e ompl..ems:n:t;açac ur-o2.na e aos prlncl:plcs 

e caré\CterÍsticas dos Projets_s CUR __ A. - Co::::::"L"G'lidade DrDan2. para R.ecupere.ç;2.o 
' l ;;, O'"'J'e' () Q'<O R alue-o Y10 7/7j~ ,..-;,...._ (1Qi'l olhr:. Q"'o. 1\M.....,i.,..,.; ,...,+r~ ~,-,. (:r; ~-ce_e·:::"'a.,__,_._..., , u t; _ ~ .es - _,c. ~-- ,. .._,_v v __ s ....... --. .!..·- ..... _,..,_u_, ___ .~._,___,__;:;; v_ -Ç-;;~..u -~ 

' .. BITI--i 1 comprometendo-se a adotar, na are2. C.. e compete2cia :rrrtrr.-i cipa.l, 2.s rr...e-
did~s previstas na citada Resolução e no~cs co=pleme~tares, ~ara a lB

.·;Jlantaç.ão e flL--n.cionam.ento dos mecanismos legaiS, técnicos, financeiros e 
ad.I.c~i:nist:rativos requeridos pelos mencionados prosr21:l3..s e pr-ojetos .. 

l" 

I 
l 
í 
j 

I 
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ver~~a a considerar adequadas, as se~~ntes medidas: 

l auresentar autorização da câm.:;.:ca _D..:I.Yii ciua:2.. ao 
L ~ 

Poder Executivo para :p2.rticípar e/ ou promo,rer 
Projetos CURA, e oferecer as garEL~tias aceitá
veis pelo Brm; 

2 - elaborar plano pluri~~ual CURA, de acordo 
as norm__as aprovadas pelo Biili; 

com 

3 - promover a execuçao dos projetos CURi\. indica
dos no plano plurianual; 

4 

5 -

impl~~tar e manter atualizado o cadastro fis-, 
cal das propriedades situadas :nas areas a se-
rem beneficiadas por obras do Projeto CUP~~ in
clusive quanto ao valor do lançamento; - , instituir legislaçao tributarie. que 
alÍ.quota :Progressiva pe..ra o imposto 
al urb~~o dos terrenos situados nas 

estab-eleça 
terri~ori

áreas CURA; 

6- instituir ou atuali~ar.l8gislaçã.o de parcela
mento da terra que raciov~lize o uso da terra 
l.rrbana; 

·7 -

8 -

, 
i nQ:1 c ar ao BN.:rl a a;rea t.:rrbana "VI.I!.b Tli'fiTTS:JJBT iT, 11 • 

Õu.e s-erá· a área nilo~o -para e~~eito de demons
tracao do Projeto CURA .. no rturJi'ô'TPTa;--""""'..-..-=-"" 

assumir a coordenaç_ão de todos os Projetos 
CUP~~ ou desig:~ar agente(s) promotor(es)- coor
denador( es) IJara Caà.a Projeto CUPt..-ti,. cau:az de -
se res~onsabilizar nor todas as medidas de sua 

.,...,...,..., o+:: .... ...,.~ ..... · C.,....;U.p...., tJ C"..!...J..V~::?"5' 

9 - exigir~ para aprovaçao dos subprojetos, o cum
primento de condiçÕes técnicas e urbanisticas 
que garantam o bom êxito do Projeto CUIL~; 

lO - adotar, em seguida à indicação de toda área 
CURA., medidas legais que e vi tem. o desirirtu=we.n 

7 
to do uso do solo na area; 

ll - estabelecer legislação que garanta a ocupação , 
da are.a segundo as diretrizes estabelecidas no 
projeto CU?~ P2ROVADO; 

12: manter ou assegurar a me..Lu.\.tenção dos eq1..1iye..::en 
tos resultantes de 
S ~" ~,~0"o~~~cn~0 :::::: ..._.;_ ..L L-W.J........- .L .!.J...a.l.:J.v.!.- i.J 1 

tencia; 

:P:;:-o j e tos CU~4.;- pro2oVe2ê..o o 
eEl atividade C.e su2. conne-

l3- prestar ao BNH as garantias usuais 
çoes fi:r...&-;.ceiras a .serGE"i. .cealizari2.s p2.r2. 
naTJ..cie.mento dos P:ro j e tos CüE.-'.~ qu2 se j21:.-r 11.2· st.-1.2. 
responsabilidade. 

parte, ass1me os seguintes compromissos: 

l - ' ~ colocar a dispo~içao d..o 
I' - - ,-j CJ. - • r---'"0 sav-els pel.a proooç2..o ~__. yro_]e·:os >...:U~:.....~, 

- - c -,::.J....::::"Do-:1::.-r·-: ~ ~ 

--~ ----------



-----~--·-- -----~- --~-------------·----··--- -------

(CONVÊNIO 
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4-

5 

fls. 3 

r 
·.especi?-lizada .nas·. areas de competencia do B_,_4lfCO; 

, ' -
conceder.empres~lffio a agente financeiro parare-
passe ao }IITJJITICÍPIO, destinado ao fina.nciamento -
do plano plurianual CUR~, dos estudos para elabo 
raçao de legislaçao fiscal e/ou de par;elamento
da terra, e da atualização do Cadastro Fiscal; 

2.l. o valor à.o financiamento :poderá ser de até 
Cr$ 164.305,00 (cento,e sessenta e quatro 
:rn::Ll, t-rezentos e ci11..co cruzeiros) equivale~ , ,..., . ; 

tes a 2ll0 UPCs, que sera executaao m;raves 
- , 
de. contrato de financiamento apos a ratifi-

. A • 

caçao deste Convenio nos termos da Clausula 
IV. . , 

conceder emprestimo destinado ao M"JNICIPIO, ao 
agente financeiro, para financiamento do Estudo. 
de Via-bilidade da área CUP~Ii pbloto. 

3.1. o valor do financiamento poderá ser de até 
Cr$ 205.42l,OO (duzentos e cinco Dil, qua
trocentos e vinte e um cruzeiros), equíva-• . 
lentes a 2.638 UPCs e sera executado atra-

, d _.L ...!... ~ J:'" • T ;' ve·s e conurauo Cie .Llna;:J..clamen0o 2.pos a ra-
tificação deste Convênio nos termos da Cláu 
sula IV. 

celebrar convêrio de refinanciamento ccn o agen
te financeiro.e o agente promotor coordenador de 
cada projeto CURA, desig-.aados pelo IlíilllLCÍPIO, in 

. - , -
dicando o volume de recursos que pode.r2. ser des-
i;inado a a;;:eeução dos sub:projetos propos-tos nos 
estudos de viabilidade aprovados •. 

- h " , .JI' 

o conve11io.de re.financiamento so sera assi-
nado se o J!iU1hCÍPIO tiver cumprido o esta·ue 
lecido nos ítens 1, 2, 4, 5, 6 e lO da Clã; 
iu:la II, de.ste Convên;o. 

conceder empréstimos a agente(s) financ-eiro(s) -
para repasse aos agentes promotores coordenado
res e agentes promotores, destinados ao financia 
mento de todos os estudos, projetos, o~r= e ser 

.JI'' ~ .,... 

VlÇOS necessarios a implantaçao de projetos CTIRF~. 

5.1. 

5. 2. 

o valer _dos financiamentos de res:~o:r:sabili-, - . 
dade da Prefeitura podera ser de ace 
32.873.832,00 (trinta e dois Bilhses, oito 
centos e setenta e tres ·mil e oi t-::cs-ntos e 
trh~ta e C. ois cruzeiros), corres].:~::::.entes a 
422.163 UPCs ... 

T . T 

o financie..rc:ento sera execu-ta.do a-t::-e..-6-_23 
contratos de fir.L2..L~cic.mento cuja -v _=_s~ilid.?..C:.s 

r_j dema..is con<iiçoes reg:)~2.Il:lenta:re2 t=:i:la.r:l s~ 
do -previ2.ID.ente av:rovaêi.as nelo BNE; - ~ - -

5.3. est::;s recu.rsos tem 2. finalidade d.-2 :::.naT-'-ci-
ar projetos CUP~~ que beneficie~ cs~c~ ~e 
8 00. o "'O''..Q<:::! ha-:.-..-i+,~.-.. ..... oc...... -=1-1 s+~i:., .. ~_:;; .:::::~ c•,11~"'-t:> • .1-- v'-""'-' _.._ u~ v C.':; .._..0 1 U..- l.>- -'-.rVL- ..._ ___ '-•~J. _ ..__ 

ao "'Ialor e localj_zs.ç~o de accrclo E'. ·1.::--

I 
f 

I 
I 
j 

I 
i 
I 
I 
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, 
5.4. estes emprestimos d.everao ter seus d.esemool 

·soS terminados em 4 anos~ a con~ar de data 
da assinatLLra. deste Convênio~ 

6 adotar para· todos os flnanciamentos as condiçoes 
gerais aprovadas na RD 38/73 do BNH; 

7 - reajustar os valores limites dos financiamentos 
sempre que assim o justifiquem as previsÕes· de 
plano plurianual, desde que observados os nÍveis 
de·· comprometimento da recei.t.a municipal estabele 
cidos na RD 38/73. 

8 -
@ ,. 

dar-··-prioridade---para as areas benefi.ci.a.das por 
projetos CURAem todos.os investimentos financia 
dos :pelos sistemas sob a gestão do BN"d. · 

A ? 

QUARTA - Este Convenio so 
? 

~era validade a partir da 
ratificacao -pela Câmara l'IIunicipal de SÃO JOSÉ 
ocorra n; :pr~zo de.90 (noventa) dias a contar 

DOS C.BJV>POS desde que esta 
d.a d.ata de sua assinatu::-a. 

QUINTA - O prazo de vigência deste Corrvên~io é inde-
terminado. 

SEXTA - A inooservâ...'l.cia ou descumprimento de- qual-
~ ? ' quer concliçao ou obrigaçao ajustada neste Convenio, dara causa a sua res 

cisão de pleno direito. 

SÉTif~~ - Qualquer modificação nos termos deste Convê 
nio, inclusive decorrentes da alteração de atos e resoluçÕes do Brhq, po
derá ser estipulada, ele comum acordo, atrav~s de notas rev-ersais. 

SSO/DP~GXIüG/vgn. 

"""=V -
sérgio So~~e Oliveira 
· Prefeit.if Municipal 

/ 
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